
 

 

LEI N.º 1.563, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALIENAR BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO, OU SEJA, VEÍCULOS, 

MAQUINÁRIOS, FERRO VELHO E SUCATAS DIVERSAS 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado ALIENAR por meio de Licitação, 

modalidade Leilão, maior preço, bens móveis inservíveis à administração, ou seja, 

veículos, maquinários, ferro velho e sucatas diversas pertencentes ao patrimônio 

público municipal, sendo os seguintes bens, com as respectivas avaliações e 

descrições: 

I. FIAT UNO MILLE WAY ECON 

Combustível: Álcool/Gasolina; Motor/Potência: 1.0; Cor: Prata; Ano/Modelo: 

2011/2012; Placa: HLF-7061; Renavam: 0034058014; Chassi: 

9BD15844AC6616344. 

Condições: Pneus em condições impróprias para uso; câmbio com avarias; 

suspensão com avarias; Licenciamento 2024; Possui 01 multa (Pref. Ituiutaba) no 

valor aproximado de R$ 130,16 de responsabilidade do comprador. 

Preço de avaliação R$ 17.500 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

II. IVECO WAYCLASS 70C17HDE – Ônibus  

Combustível: Diesel; Motor/Potência: 170CV; Cor: Amarela; Ano/Modelo: 

2016/2016; Placa: QNA-5184; Renavam: 01128897030, Chassi: 

93ZL68C01G8469219. 

Condições: Câmbio danificado; pneus em condições impróprias para uso; falhas 

no sistema elétrico; ausência de pneu de estepe, macaco, chave de rodas e 

bateria; Licenciamento: 2024; Não possui multas ou autuações. 

Preço de avaliação R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais).  



 

 

 

III. IVECO WAYCLASS 70C17HDE – Ônibus  

Combustível: Diesel; Motor/Potência: 170CV; Cor: Amarela; Ano/Modelo: 

2016/2016; Placa: PYA-5062; Renavam: 01089253394, Chassi: 

93ZL68C01G8468889. 

Condições: Motor com falha grave (fundido); pneus em condições impróprias 

para uso; falhas no sistema elétrico; ausência de pneu de estepe, macaco e chave 

de rodas; Licenciamento 2025; Não possui multas ou autuações.  

Preço de avaliação R$ 20.000 (vinte mil reais). 

  

IV. VW/15.190 EOD E.S.ORE – Ônibus  

Combustível: Diesel; Motor/Potência: 186CV; Cor: Amarela; Ano/Modelo: 

2012/2013; Placa: OPT-2829; Renavam: 00527788155, Chassi: 

9532E82W0DR317817. 

Condições: Motor com falha grave (fundido); câmbio danificado, com ausência 

de diversas peças; diferencial quebrado; ausência de rodas, pneus, macaco e 

chave de roda; parte da carroceria faltante; e cuíca de freio danificada; 

Licenciamento 2025; Não possui multas ou autuações.  

Preço de avaliação R$ 10.000 (dez mil reais).  

 

V. VW/15.190 EOD E.HD ORE – Ônibus  

Combustível: Diesel; Motor/Potência: 186CV; Cor: Amarela; Ano/Modelo: 

2013/2014; Placa: OWZ-9605; Renavam: 00996152300, Chassi: 

9532E82W3ER408789. 

Condições: Quadro dianteiro danificado; para-brisa quebrado; bancos 

danificados; vidro lateral da porta quebrado; ausência de pneu de estepe, macaco 

e chave de rodas; Licenciamento 2024; Possui 02 multas (PRF) no valor 

aproximado de R$ 488,70 de responsabilidade do comprador. 

Preço de avaliação R$ 28.000 (vinte e oito mil reais).  

 

VI. FIAT/DUCATO MINIBUS – MICROONIBUS  

Combustível: Diesel; Motor/Potência: 127CV; Cor: Branca; Ano/Modelo: 

2015/2016; Placa: PXJ-3034; Renavam: 01076440620, Chassi: 

93W245R3RG2153753. 

Condições: Motor apresentando falha grave (fundido); sistema de ar-

condicionado inoperante; pneus em condições impróprias para uso; ausência de 

pneu de estepe, macaco e chave de rodas; Licenciamento 2021; Possui 11 

multas: 10 do DER-SP no valor aproximado de R$ 2.871,61 e 01 da Prefeitura de 

Barretos no valor aproximado de R$ 127,69, todas de responsabilidade do 

comprador. 

Preço de avaliação R$ 15.000 (quinze mil reais).  

 

 



 

 

 

 

VII. TERMODESINFECTORA 

Marca: Sanders Medical, Modelo: WDS 200D.  

Preço de avaliação R$ 20.000 (vinte mil reais). 

 

Art. 2º - Integra esta Lei o Anexo I, contendo o registro fotográfico dos bens 

a serem alienados. 

Art. 3º - Que as alienações dos bens descritos nos incisos do artigo 1º, não 

poderão ser por preços inferiores aos das avaliações constantes em tais incisos, 

conforme laudo emitido pela comissão de avaliação designada para tal fim; 

devendo ser alienados a quem melhor preço ofertar. 

Parágrafo único: Fica o Poder Executivo autorizado a contratar leiloeiro 

oficial a fim de atuar e dirigir os trabalhos de alienação, buscando maior vantagem 

para a Administração Pública Municipal. 

Art. 4º - Que o produto dos bens alienados será destinado ao regime de 

previdência social próprio dos servidores públicos do Município de Gurinhatã – 

FUPREMG, com excessão do bem FIAT UNO MILLE WAY ECON, que será 

destinado ao Fundo da Infância e Adolescência – FIA, cumprindo assim a 

destinação e finalidade do recurso público. 

Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

Gurinhatã-MG, 15 de dezembro de 2025. 

 

DOUGLAS HENRIQUE VALENTE 

Prefeito Municipal 

 

  



 

 

 

ANEXO I – REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS BENS DESTINADOS À ALIENAÇÃO 

 

I. FIAT UNO MILLE WAY ECON – PLACA HLF-7061  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

II.  IVECO WAYCLASS 70C17HDE – PLACA QNA-5184 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

III. IVECO WAYCLASS 70C17HDE – PLACA PYA-5062 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

IV. VW/15.190 EOD E.S.ORE – PLACA OPT-2829 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

V. VW/15.190 EOD E.HD ORE – PLACA OWZ-9605  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

VI. FIAT/DUCATO MINIBUS – PLACA PXJ-3034 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

VII. TERMODESINFECTORA  
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